
PROJETO DE LEI Nº 25/2018-E
Data: 21 de maio de 2018


AUTÓGRAFO Nº 48/2018 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou
 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON “O DIA C – DIA DO COOPERATIVISMO – DIA DE COOPERAR”.

Art. 1º Fica instituído no Município de Marechal Cândido Rondon “O Dia C – Dia do Cooperativismo - Dia de Cooperar, a ser comemorado, anualmente, no primeiro sábado de julho, o qual passará a integrar o Calendário Oficial do Município.

[bookmark: _GoBack]Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PRESIDENTE, em 12 de junho de 2018.





PEDRO RAUBER
Presidente

